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RESUMO DO OBJETO
A Prefeitura Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, torna pública a realização da Concorrência nº 00002/2025,
com critério de julgamento Técnica e Preço, regulada pela Lei Federal nº 12.232 de 2010 e subsidiariamente pelas Leis
nº 4.680/65 e nº 14.133 de 2021, cujo objeto é a prestação de serviços de propaganda e publicidade institucional,
incluindo atividades de estudo, planejamento, conceituação, criação, execução interna e externa, intermediação e
distribuição de publicidade de caráter institucional, bem como serviços complementares de planejamento e execução de
pesquisas, criação de formas inovadoras de comunicação publicitária e produção técnica de peças, vedadas atividades
de promoção, patrocínio, relações públicas, assessoria de comunicação e imprensa e realização de eventos festivos. A
sessão pública de abertura ocorrerá em 29 de agosto de 2025, às 09h (horário de Brasília). O valor estimado para a
contratação é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com recursos oriundos de dotações orçamentárias próprias, e o
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021,
podendo haver acréscimos ou supressões de até 25% conforme o artigo 125 da mesma lei.
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